Lei Nº 1796, de 22 de dezembro de 2005.
“Extingue o cargo de Bioquímico e cria o cargo de Farmacêutico e dá outras providências”.

ADAIR VICENTE DE BRUM, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - É criada a categoria funcional de “Farmacêutico”, que fará parte integrante do quadro de cargos de provimento efetivo do Município de Roque Gonzales, RS, nos termos da Lei Municipal nº 1610, com o seguinte número de cargos e padrão de vencimentos:

	Denominação da Categoria Funcional
	Número de Cargos
	Padrão

	Farmacêutico 
	01
	11


Parágrafo Único – O Regime Jurídico será o da Lei Municipal nº 1620, de 27 de agosto de 2003.

Art. 2º - As especificações da Categoria Funcional criada pela presente Lei constam do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 01 (um) (a) Farmacêutico, com carga horária de 20 horas semanais, para preenchimento do cargo hora criado.

Art. 4º - As despesas decorrentes da contratação temporária correrão por conta de dotação própria do orçamento de 2006.
Art. 5º - É extinto do quadro de cargos de provimento efetivo, o cargo de Bioquímico, constante no anexo II da Lei Municipal nº 1610 de 1º de julho de 2003.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1610, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 22 de dezembro de 2005.







Adair Vicente de Brum,







    Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração. 

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: FARMACÊUTICO

Padrão de Vencimento: 11

Atribuições:

Descrição Sintética: Fiscalizar a qualidade dos produtos químicos e farmacêuticos;

Descrição Analítica: Manipular drogas de várias espécies; manter registro permanente do estoque de drogas; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos; Ter sob custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico; detectar e identificar substâncias tóxicas; realizar estudos e pesquisas sobre efeitos dos medicamentos; participar de estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas químicas, físico-químicas e físicas., relativas a quaisquer substâncias ou produtos que interessem à saúde pública; organizar e atualizar fichário de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo o registro do estoque; colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e de estudos toxicológicos; emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; executar tarefas afins, inclusive as ditadas no respectivo regulamento da profissão.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados, bem como uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Município.

Requisitos para Provimento:

a)  Idade: Entre 18 e 50 anos;

b)  Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão. 
